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 A diretoria co-
legiada da 
Anvisa não 

aprovou nesta quarta-feira 
(18), por 4 votos a 1, o uso do 
autoteste de Covid no Brasil.

A leitura foi de que a nota 
técnica do Ministério da Saú-
de apresentava lacunas, por 
exemplo, sobre como notifi-
car a confirmação da infecção 
e de que forma orientar os pa-
cientes.

Na última quinta-feira 
(13), Ministério da Saúde pe-
diu para a agência liberar este 
tipo de exame que pode ser 
feito em casa.

Pela regra, o ministério 
precisa propor uma política 
pública para liberar a entrega 
dos exames ao público leigo. 
A pasta já sinalizou que os 
produtos não devem ser com-

prados pelo governo federal.
A diretora relatora, Cris-

tiane Rose Jourdan Gomes, 
foi a única que sinalizou po-
sitivamente a aprovação do 
autoteste mesmo sem uma 
política pública por parte do 
Ministério da Saúde.

Ela entendeu que que tal 
regulamentação pode ser edi-
tada em medida de excepcio-
nalidade para garantir maior 
acesso da população a testa-
gem, e consequentemente, 
identificar, isolar e minimizar 
a transitabilidade da variante 
ômicron independentemente 
da ação de política pública.

“Considerando o contex-
to pandêmico que vivemos, 
o uso dos autotestes pode re-
presentar uma estratégia de 
triagem, uma vez que poderia 
iniciar rapidamente os casos 

positivos e as ações necessá-
rias para interrupção da ca-
deia de transmissão. Trata-se 
de uma medida adicional que 
amplia o acesso a testagem a 
fim de prevenir a transmissão 
Covid de junto com a vaci-
nação, o uso de máscara e o 
distanciamento social”, disse.

Os outros diretores segui-
ram o voto do diretor Rômi-
son Mota. Parte dos diretores 
propôs tentar encontrar uma 
forma de liberar a entrada 
dos produtos e, em paralelo, 
cobrar uma política pública 
mais sólida do ministério.

Mas o encaminhamento 
final da maioria dos dirigen-
tes, alinhado horas antes da 
reunião desta quarta (19), foi 
de cobrar mais dados da Saúde 
antes de liberar os produtos.

Raquel Lopes/Folhapress

Anvisa adia liberação de autoteste de 
Covid e cobra mais dados de ministério
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         Rodagem: Diária                 Fazemos parte da 

A Rússia já mo-
bilizou 127 mil 
soldados das 

Forças Armadas na fronteira 
com a Ucrânia, disse nesta 
quarta-feira (19) o Ministério 
da Defesa ucraniano. A mobi-
lização ocorre num momento 
em que aumentam os temores 
de que o Kremlin possa avan-
çar em seu plano de invadir o 
país vizinho.

Relatório de inteligência 
emitido pelo governo ucra-
niano disse que a Rússia en-
viou tropas de suas regiões 
central e leste em direção à 
sua fronteira ocidental “de 
forma permanente”. Nas úl-
timas semanas, a Rússia mo-
veu “arsenais de munição, 
hospitais de campanha e ser-
viços de segurança” , o que, 

segundo a Ucrânia, “confirma 
a preparação para operações 
ofensivas”.

A atividade de inteligên-
cia da Rússia contra a Ucrâ-
nia também se intensificou, 
segundo a avaliação, com 
unidades adicionais de tráfe-
go de rádio e satélite sendo 
implantadas perto da fron-
teira ucraniana e os voos de 
reconhecimento ao longo da 
fronteira triplicaram desde o 
ano passado.

O secretário de Estado 
dos EUA, Antony Blinken, 
chegou a Kiev -capital de sede 
do governo da Ucrânia- na 
madrugada desta quarta, en-
quanto o governo Biden inten-
sifica sua tentativa de impedir 
o que autoridades alertam 
que pode ser uma iminente 
ocupação russa da Ucrânia.

A visita organizada às 
pressas à capital ucraniana, 
onde ele se encontrará com 
o presidente Volodymyr Ze-
lensky antes de embarcar 
para novas negociações em 
Berlim e Genebra, ressalta 
as crescentes preocupações 
nas nações ocidentais de que 
o presidente russo, Vladimir 
Putin, possa usar a força para 
reafirmar o domínio no antigo 
país da esfera soviética.

“A força total do grupo 
terrestre das Forças Armadas 
da Federação Russa na dire-
ção ucraniana concentra mais 
de 106 mil soldados. Junta-
mente com o componente 
marítimo e aéreo, o número 
total de soldados é superior 
a 127 mil militares”, disse a 
Defesa da Ucrânia.

Folhapress

Cerca de 130 mil militares russos 
ocupam fronteira, diz governo 
da Ucrânia

A inflação britâ-
nica subiu mais 
rapidamente do 

que o esperado em dezem-
bro, para um pico em quase 
30 anos, intensificando uma 
piora nos padrões de vida e 
pressionando o banco central 
a elevar os juros novamente.

A taxa anual de infla-
ção dos preços ao consu-
midor acelerou para 5,4%, 
ante 5,1% em novembro, seu 
maior patamar desde março 
de 1992, informou o Escritó-
rio de Estatísticas Nacionais 
do Reino Unido. Economis-
tas consultados pela Reuters 
esperavam avanço de 5,2%.

Os mercados financei-
ros precificam agora mais de 
90% de chance de o Banco da 

Inglaterra aumentar sua prin-
cipal taxa de juros para 0,5% 
em 3 de fevereiro.

“O Banco da Inglaterra 
já estava se sentindo descon-
fortável com sua postura de 
política monetária. As sur-
presas de hoje para as leitu-
ras principal e do núcleo da 
inflação certamente não aju-
daram”, disse Ambrose Crof-
ton, estrategista de mercados 
globais do JP Morgan Asset 
Management.

Os rendimentos dos títu-
los do governo britânico de 
dois anos, que são sensíveis 
às expectativas para as taxas 
de juros dos mercados finan-
ceiros, chegaram perto do ní-
vel mais alto desde 2011.

Reuters/ABR

Inflação britânica atinge 
pico em quase 30 anos

O diretor da Or-
g a n i z a ç ã o 
Mundial da 

Saúde, Tedros Adhanom 
Ghebreyesus, advertiu sobre 
a ideia “enganosa” de que a 
Ômicron é menos agressiva.  
Ao fazer um balanço da evo-
lução da pandemia, durante 
entrevista em Genebra, na Su-
íça, ele afirmou que a varian-
te continua a varrer o planeta. 
“Não se enganem, a Ômicron 
causa hospitalizações e mor-
tes, e mesmo os casos menos 
graves estão sobrecarregando 
as unidades de saúde” com 
números diários que atingem 
novos recordes na Europa.

A OMS prevê a possi-
bilidade de outras variantes 

surgirem, provenientes do 
crescimento da Ômicron em 
nível global. “Novas varian-
tes provavelmente surgirão, e 
é por isso que o rastreamen-
to e a avaliação permanecem 
críticos”, afirmou Tedros 
Adhanom.

Ele disse que continua 
particularmente preocupado 
com muitos países que têm 
baixas taxas de vacinação, já 
que as pessoas correm muito 
mais risco de doenças graves 
e morte se não forem imuni-
zadas.

O aumento da transmissi-
bilidade da Ômicron terá im-
pacto, sobretudo, em países 
com menor taxa de vacinação, 
diz Mike Ryan, responsável 

pela resposta de emergência 
em saúde pública da OMS.

“Um aumento exponen-
cial de casos, independente-
mente da gravidade das va-
riantes individuais, leva ao 
aumento inevitável de hospi-
talizações e mortes”, acres-
centou Ryan.

As evidências de propa-
gação da Ômicron por todo o 
continente são claras, com as 
autoridades de vários países 
europeus registrando novos 
recordes de infecções nos úl-
timos dias.

A França notificou quase 
meio milhão de casos diários 
nessa terça-feira (18), quatro 
vezes mais que o dia anterior.

ABR

Pandemia “não está nem 
perto do fim”, alerta OMS
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O Monitor do PIB 
calculado pelo 
Instituto Bra-

sileiro de Economia (Ibre) 
da Fundação Getulio Vargas 
(FGV) indicou crescimento 
de 1,8% na atividade econô-
mica em novembro de 2021, 
em comparação ao mês ante-
rior; e recuo de 0,3% no tri-
mestre móvel compreendido 
entre setembro e novembro, 
em relação ao encerrado em 
agosto. 

Já na comparação intera-
nual, o avanço da economia é 
de 2,2% no mês de novembro 
e 1,3% no trimestre móvel 
terminado em novembro.

Em valores correntes, o 
PIB - que é calculado pela 
soma da captação bruta de to-
dos os recursos e impostos no 
país - foi estimado, no acu-
mulado do ano até novembro 

de 2021, em R$ 7,91 trilhões. 
Os números foram divulga-
dos ontem (19).

Para o coordenador do 
Monitor do PIB da FGV, 
Cláudio Considera, a econo-
mia brasileira em novembro 
reverteu a trajetória de queda 
e estagnação que ocorria des-
de abril. Segundo o econo-
mista, todos os componentes 
de demanda se mostraram 
positivos, com destaque para 
a Formação Bruta de Capital 
Fixo, que registrou cresci-
mento forte em três setores, 
com destaque para a Constru-
ção Civil.

“O consumo das famílias, 
componente com maior parti-
cipação na demanda, também 
cresceu, destacando-se os 
serviços, graças à ampliação 
da vacinação. Pelo lado da 

oferta, todos os componentes 
de serviços foram positivos 
em comparação ao mês ante-
rior”, apontou.

O coordenador destacou 
ainda o resultado positivo da 
atividade industrial puxado 
pela forte reação da indústria 
de transformação, enquanto a 
agropecuária apresentou forte 
queda. “A taxa acumulada em 
12 meses que havia sido ne-
gativa desde abril de 2020 até 
a de abril deste ano, continua 
crescendo a taxas crescentes 
e em novembro foi positiva 
em 4,4%, indicando para este 
ano uma taxa de crescimen-
to do PIB em torno desta”, 
apontou.

Ainda de acordo com o 
economista, é relevante o 
avanço no investimento na 
comparação interanual.

Cristina Índio do Brasil/ABR

Monitor do PIB indica alta de 1,8% em 
novembro de 2021, diz FGV

Antes do previsto 
e com um em-
purrão da pande-

mia, as vendas do comércio 
eletrônico superaram as dos 
shoppings centers no Bra-
sil. Segundo um estudo da 
gestora Canuma Capital, no 
ano passado, as vendas onli-
ne atingiram R$ 260 bilhões, 
um avanço de R$ 160 bilhões 
em relação ao registrado em 
2019, antes da pandemia.

Na outra ponta, os sho-
ppings faturaram aproxima-
damente R$ 190 bilhões em 
2019 e a previsão é que tenham 
fechado 2021 em R$ 175 bi-
lhões, considerando as mes-
mas lojas, conforme o estudo.

Os dados, de acordo com 
a gestora, não mostram uma 
tendência de perda da rele-
vância dos shoppings no va-
rejo brasileiro – há cerca de 
600 unidades em operação no 
país. Mas trazem à tona o de-
safio de solidificar ainda mais 

a digitalização das vendas, 
um processo já em curso.

Glauco Humai, presiden-
te da Abrasce, associação que 
representa os shoppings no 
Brasil, disse ver com neutra-
lidade o avanço do e-com-
merce, mas acredita que não 
é possível dizer o quanto 
das vendas online partiram 
da própria estrutura dos sho-
ppings – seja uma venda feita 
pelo WhatsApp ou pela pró-
pria plataforma digital do va-
rejista.

Fora isso, as lojas físicas 
também funcionam como 
uma vitrine para os produtos 
e fazem parte, assim, da jor-
nada da venda, diz. “Cada 
vez é mais difícil de se se-
parar o que é venda online 
da offline”, afirma. O execu-
tivo aponta que a aposta dos 
shoppings, que já vem antes 
da pandemia, inclui a conver-
gência dos canais de venda.

Estadão Conteúdo

Vendas no e-commerce 
superam as dos shoppings 
ao longo da pandemia no 
pais, indica levantamento

 A maioria dos 
e x e c u t i v o s 
b r a s i l e i r o s 

(63%) acredita que as mu-
danças climáticas devem im-
pactar a venda de produtos e 
serviços ao longo de 2022. É 
o que mostra a 25ª edição da 
pesquisa CEO Survey, feita 
pela empresa de consultoria e 
auditoria PwC.

Além do efeito na comer-
cialização, 45% do empresa-
riado acha que o problema 
vai afetar o aumento de ca-
pital, enquanto 39% temem 
pela interferência do clima no 
desenvolvimento de produtos 
e serviços.

O levantamento ouviu 
mais de 4.400 executivos em 
89 países, entre outubro e 
novembro de 2021. Ao todo, 
94% das entrevistas foram 
conduzidas online e 6% por 

carta, telefone ou presencial-
mente.

A preocupação com os 
efeitos da crise climática nos 
próximos 12 meses é maior 
entre os empresários bra-
sileiros, aponta a pesquisa.

No recorte global, são 
54% os que esperam impactos 
nas vendas, e 28%, no aumen-
to de capital. A exceção fica 
por conta do desenvolvimen-
to de produtos e serviços que, 
no mundo, é temido por 48% 
dos diretores-executivos.

Contudo, o levantamento 
aponta para uma possível con-
tradição. Apesar da preocupa-
ção imediata, os líderes brasi-
leiros não veem as mudanças 
climáticas como uma grande 
ameaça ao crescimento das 
companhias no longo prazo.

O empresariado diz temer 
mais por choques na econo-

mia global e ataques digitais 
do que por questões climáti-
cas ou sociais.

A instabilidade macro-
econômica é considerada a 
principal ameaça aos resulta-
dos da empresa por 69%, en-
quanto os riscos cibernéticos 
são citados pela metade dos 
entrevistados. Apenas 36% 
mencionam as mudanças cli-
máticas, e 38%, a desigualda-
de social.

Para Mauricio Colom-
bari, sócio da PwC Brasil, é 
possível que os executivos 
estejam mais preocupados 
com riscos físicos imediatos 
–como secas, enchentes e ou-
tros fenômenos climáticos–, 
o que ajudaria a explicar a 
aparente incoerência entre 
preocupação no curto e longo 
prazos.

Thiago Bethônico/Folhapress

Maioria dos empresários 
acha que crise do clima 

afetará negócios em 2022, 
diz PwC
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Dois secretários e 
um diretor do Mi-
nistério da Eco-

nomia tiveram a exoneração 
publicada na edição desta 
quarta-feira (19) do Diário 
Oficial da União.

Todas as saídas foram 
registradas como “a pedido” 
dos próprios funcionários. 
Procurado, o Ministério da 
Economia ainda não se mani-
festou sobre as exonerações.

Cristiano Rocha Heckert 
deixou o cargo de secretário 
de Gestão da Secretaria Es-
pecial de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital.

Gustavo José de Guima-
rães e Souza foi exonerado da 
função de secretário de Ava-
liação, Planejamento, Energia 
e Loteria da Secretaria Espe-
cial do Tesouro e Orçamento.

Já Mauro Sergio Bogea 
Soares deixou o cargo de dire-
tor de programa da Secretaria 
Especial da Receita Federal.

O ministro Paulo Guedes 
perdeu nomes da cúpula da 
Economia desde o começo 
do governo Jair Bolsonaro 
(PL). Em outubro de 2021, 
quatro secretários da equipe 
econômica pediram demissão 
por discordarem de manobras 
para turbinar gastos no ano 
eleitoral.

No caso das exonerações 
publicadas nesta quarta-feira 
(19), os dois secretários de-
vem assumir outras funções.

Heckert foi escolhido em 
dezembro para ser o novo di-
retor-presidente da Funpresp-
-Exe.

Já Guimarães recebeu 
convite para atuar fora do 

governo. A secretaria antes 
ocupada por ele tem debatido 
a regulamentação das apostas 
esportivas no Brasil.

Também foi confirmada 
nesta quarta-feira (19) a de-
missão de Alexandre Avelino 
Pereira do cargo de diretor 
de Gestão e Planejamento do 
Inep (Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas Educa-
cionais Anísio Teixeira). O 
auditor da CGU Jofran Lima 
Roseno foi nomeado para 
esta função.

Às vésperas do Enem de 
2021, o Inep passa por uma 
crise histórica com a deban-
dada de servidores de postos-
-chave e denúncias de interfe-
rência no conteúdo do exame 
e de assédio moral.

Mateus Vargas/Folhapress

Dois secretários e um diretor deixam 
cargos no Ministério da Economia

 Frederick Wassef, 
advogado do 
presidente Jair 

Bolsonaro (PL), conseguiu 
na Justiça liberar madeira 
apreendida de um dos alvos 
da operação considerada pela 
Polícia Federal como a maior 
já realizada na área ambiental.

A pedido de Wassef, o 
desembargador Ney Bello, 
do TRF-1 (Tribunal Federal 
Regional da 1ª Região), con-
cedeu decisão liminar (pro-
visória) em dezembro para 
restituir material recolhido na 
ação policial a uma das em-
presas investigadas.

A Operação Handroan-
thus GLO ocorreu em dezem-
bro de 2020. A apreensão ge-
rou reclamações por parte de 
empresários, que acionaram o 
governo Bolsonaro.

Então titular do Meio 
Ambiente, Ricardo Salles se 
envolveu no caso sob justi-
ficativa de tentar mediar o 
conflito, mas sua participação 
virou alvo de uma notícia-cri-

me feita pela PF ao Supremo 
por suposta tentativa de atra-
palhar as apurações em an-
damento. Essa e outra inves-
tigação acabaram causando 
sua saída do ministério.

Salvo a existência de 
restrições de ordem adminis-
trativa ou comercial, os pro-
dutos alcançados pela ordem 
judicial podem ser comercia-
lizados pela empresa.

Procurado pela reporta-
gem, Wassef afirmou que não 
se manifestaria sobre o as-
sunto em razão do sigilo das 
investigações.

A empresa agora repre-
sentada por Wassef é a MDP 
Transportes. Ela não foi a 
primeira a se beneficiar de 
decisões do TRF-1 no âmbito 
dessa apuração.

Em outubro, o mesmo de-
sembargador já havia determi-
nado a devolução de madeiras 
apreendidas para outras seis 
empresas sob suspeita. Was-
sef não está vinculado a elas.

Marcelo Rocha/Folhapress

Advogado de Bolsonaro 
consegue na Justiça liberar 
madeira apreendida pela PF 
no caso Salles

O ex-pres iden-
te Lula (PT) 
defendeu nes-

ta quarta-feira (19) a união 
com o ex-governador de São 
Paulo Geraldo Alckmin (sem 
partido) em torno de sua can-
didatura -sendo vice em sua 
chapa, ou não.

O petista afirmou ainda 
que o PSDB de João Doria 
não é o mesmo do que o que 
abrigou figuras importantes 
da sigla, como o ex-presiden-
te Fernando Henrique Cardo-
so, o senador José Serra e o 
ex-governador Mario Covas.

“Da minha parte não 
existe nenhum problema de 
fazer aliança com Alckmin 
e ter ele de vice. Nós vamos 
construir um programa de in-
teresse para a sociedade bra-
sileira. Não abro mão de que 

a prioridade é o povo brasilei-
ro. Espero que o Alckmin es-
teja junto, sendo vice ou não 
sendo vice, porque me parece 
que ele se definiu em fazer 
uma oposição não apenas ao 
Bolsonaro, mas ao ‘dorismo’ 
em São Paulo”, afirmou Lula 
em encontro com jornalistas.

“O PSDB do Doria 
não é o PSDB do FHC, 
do José Serra, do Mário 
Covas”, seguiu o petista.

Participaram do encon-
tro, que teve transmissão pe-
las redes sociais, jornalistas 
dos sites Brasil 247, Revista 
Fórum, DCM, Jornal GGN, 
Blog da Cidadania, Tutaméia, 
Jornalistas Livres e Rede 
Brasil Atual.

Como o jornal Folha de 
S.Paulo mostrou nesta sema-
na, aliados do ex-presidente 

Lula e do ex-governador Ge-
raldo Alckmin avaliam que a 
construção da chapa conjun-
ta está pavimentada e que a 
união demonstrou resistir a 
desafios de ordem programá-
tica e partidária.

A leitura de quem acom-
panha as conversas entre Lula 
e Alckmin é a de que ambos 
querem fazer a chapa acon-
tecer e, para isso, estão dis-
postos a superar diferenças -a 
união pode ser anunciada em 
fevereiro.

“Não estou procurando 
uma aliança ideológica. Não 
estou procurando aliança 
apenas para ganhar as elei-
ções, estou procurando criar 
alianças para ajudar a fazer as 
transformações que o Brasil 
precisa”, disse Lula.

Victoria Azevedo/Folhapress

Lula defende união com 
Alckmin e diz que PSDB de 

Doria não é o de FHC e Serra
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Após um 2020 de 
forte queda na 
economia inter-

nacional, o IED (Investimen-
to Estrangeiro Direto) global 
teve uma forte recuperação 
em 2021, mas a retomada se 
deu de forma desigual, e o 
Brasil ainda não voltou ao ní-
vel pré-pandemia, segundo a 
Unctad (Conferência das Na-
ções Unidas sobre Comércio 
e Desenvolvimento).

De acordo com o monitor 
da Unctad publicado nesta 
quarta-feira (19), os fluxos 
globais de investimento es-
trangeiro direto tiveram forte 
recuperação em 2021, ao su-
bir 77%, para cerca de US$ 
1,65 trilhão (R$ 9,07 trilhões), 
superando o nível pré-Covid.

No caso do Brasil, o IED 

mais que dobrou no ano pas-
sado, para US$ 58 bilhões (R$ 
318,8 bilhões), mas vindo de 
um patamar baixo em 2020 
(US$ 28 bilhões ou R$ 153,9 
bilhões), segundo a agência 
da ONU. O relatório também 
ressalta que as entradas de 
investimento estrangeiro no 
país se recuperaram, mas per-
maneceram um pouco abaixo 
do nível pré-pandemia.

As economias desenvol-
vidas tiveram o maior au-
mento de longe, com o IED 
atingindo cerca de US$ 777 
bilhões (R$ 4,27 trilhões) em 
2021 -três vezes o nível de 
2020, mostra o relatório.

Os investimentos nos 
Estados Unidos mais do 
que dobraram, influen-
ciados por um aumento 

nas fusões e aquisições.
Já nas economias em de-

senvolvimento, os fluxos do 
IED aumentaram 30%, para 
quase US$ 870 bilhões (R$ 
4,78 trilhões), com uma ace-
leração do crescimento no 
leste e no Sudeste Asiático 
(20%), uma recuperação para 
níveis próximos aos de antes 
da pandemia na América La-
tina e no Caribe, e um aumen-
to na Ásia Ocidental.

O relatório também diz 
que a confiança dos inves-
tidores é crescente no setor 
de infraestrutura, apoiada 
por condições favoráveis de 
financiamento a longo pra-
zo, pacotes de estímulos de 
recuperação e programas de 
investimento no exterior.

Douglas Gravas/Folhapress

Investimento estrangeiro no Brasil 
dobra, mas fica abaixo do nível 
pré-Covid

Investidores que en-
traram na terça-feira 
(18) na plataforma do 

Tesouro Direto se depararam 
com juros reais mais elevados 
entre papéis atrelados à infla-
ção, mais conhecidos como 
Tesouro IPCA+. As taxas de 
alguns títulos, inclusive, vol-
taram a se aproximar de pata-
mares recordes, especialmen-
te os de prazo mais longo.

Na segunda atualização 
da tarde desta terça-feira, 
o Tesouro IPCA+ 2040 e o 
Tesouro IPCA+ 2055 com 
pagamento de cupom semes-
tral, por exemplo, ofereciam 
retornos reais de 5,71% ao 
ano e de 5,74% ao ano, res-
pectivamente. Ambas são as 
maiores taxas já oferecidos 
por esses títulos desde que 
começaram a ser negocia-

dos, em fevereiro de 2020.
Segundo especialistas 

ouvidos pelo InfoMoney, a 
elevação dos juros reais, es-
pecialmente de papéis com 
prazo mais longo, está liga-
da ao aumento do risco País. 
Mauro Morelli, estrategista-
-chefe da Davos, ressalta que 
quanto mais longo é o prazo 
do título, maior costuma ser o 
impacto do risco País. Além 
disso, tem pesado na conta 
a aproximação das eleições, 
acompanhadas por uma série 
de incertezas e riscos. “É bas-
tante justificável que tenha-
mos esses preços hoje, prin-
cipalmente na parte longa da 
curva”, afirma Morelli.

As discussões em torno 
de reajustes salariais de ser-
vidores federais também vêm 
causando impacto sobre os 

juros, levando o mercado a 
exigir cada vez mais prêmio. 
“O risco fiscal embutido nas 
curvas de juros advém tam-
bém dos pedidos em torno de 
salários. Isso impacta nas cur-
vas curtas e se espalha pelos 
títulos mais longos”, observa 
Ariane Benedito, economista 
da CM Capital.

Outro fator que ajuda a 
provocar uma alta mais ex-
pressiva das taxas é o preço 
do petróleo, que não para de 
subir em meio ao aumento 
das tensões geopolíticas, ex-
plica Rodrigo Marcatti, CEO 
da Veedha Investimentos.

Esse cenário, na visão do 
executivo, preocupa porque 
pode intensificar as pressões 
pela redução no preço dos 
combustíveis. 

Infomoney

Por que as taxas dos 
títulos públicos de inflação 

voltaram a bater recorde no 
Tesouro Direto?

LC Energia Renovável Holding S.A.
CNPJ/ME nº 33.251.487/0001-34 – NIRE 35.300.534.077

Edital de Convocação de Assembléia Geral Extraordinária
Convidamos os Senhores Acionistas para a Assembleia Geral Extraordinária da LC Energia Renovável 
Holding S.A. (Companhia), que se realizará no dia 27/01/2022, às 10 horas, na sede social da Compa-
nhia, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 
2.041, 23º andar, Complexo JK, Torre D, sala 13, Vila Nova Conceição, CEP 04543-011, com a seguinte 
Ordem do Dia: a) o aumento do capital social da Companhia em R$ 7.818.551,00, mediante a emissão 
de 7.818.551 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, mediante a capitalização de 
créditos detidos pela acionista MG3 Infraestrutura e Participações Ltda. em face da Companhia; b) 
Alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia. São Paulo, 18/01/2022. Roberto Bocchino 
Ferrari – Diretor e Nilton Bertuchi – Diretor. (18, 19 e 20/01/2022)

Coroa (Suécia) - 0,6034
Dólar (EUA) - 5,4978
Franco (Suíça) - 6,0
Iene (Japão) - 0,04808
Libra (Inglaterra) - 
7,4941
Peso (Argentina) - 
0,05274

Peso (Chile) - 0,006785
Peso (México) - 0,2688
Peso (Uruguai) - 0,1234
Yuan (China) - 0,8665
Rublo (Rússia) - 0,07188
Euro (Unidade Monetária 
Europeia) - 6,2384

Cotação das moedas

Enops Engenharia S.A.
CNPJ/ME nº 69.183.143/0001-82 – NIRE 35.300.372.212

Ata da Reunião do Conselho de Administração
Data, Hora e Local: 01 de outubro de 2021, às 12:00 horas, na sede social da companhia, na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua James Watt, 142 Century Plaza – Conjunto 111 e 112. 
Presentes: Totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. Mesa: Presidente 
da Mesa: Alexandre Ferreira Lopes; e Secretário: Carlos José Botelho Berenhauser. Ordem do 
Dia: Deliberar e manifestar sobre: a) a eleição dos membros da diretoria; b) o parecer dos auditores 
independentes, balanço patrimonial e das demais demonstrações financeiras relativas ao 1º. Semestre 
de 2021; c) o plano de negócios PN 2021 Revisão 1, com data de 31/08/2021. Deliberações: a) foram 
eleitos para compor a Diretoria da Companhia os Senhores Carlos José Teixeira Berenhauser, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº 22.549.127-8 SSP/SP e 
inscrito no CPF.MF sob o nº 191.840.338-43, residente e domiciliado no estado de São Paulo, cidade 
de São Paulo, na Rua Moliere, nº 450, casa 37, Vila Sofia, CEP 04671-090, para ocupar o cargo de 
Diretor Presidente e Carlos José Botelho Berenhauser, brasileiro, separado judicialmente, enge-
nheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.124.498-5 SSP/SP e inscrito no CPF.MF sob o nº 
023.306.608-04, residente e domiciliado no estado de São Paulo, cidade de São Paulo, na Rua Itapaiuna, 
nº 1.165, casa 14, Morumbi, CEP 05707-001, para ocupar o cargo de Diretor, sem designação espe-
cífica. O mandato dos diretores eleitos será de 03 (três) anos a contar da presente data. Os diretores 
eleitos tomam posse nos respectivos cargos mediante assinatura do termo de posse lavrado em livro 
próprio e declaram expressamente, sob as penas da lei, que não possuem qualquer impedimento por 
lei especial, que não estão incursos em nenhum crime que os impeça de exercer atividades mercantis 
ou administrar a companhia, bem como que não estão condenados ou sob efeitos de condenação, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de 
prevaricação, corrupção ou suborno, concussão, peculato ou por crime contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, a fé pública ou a propriedade. b) a unanimidade dos conselheiros deliberou a favor do 
parecer dos auditores independentes, balanço patrimonial e das demais demonstrações financeiras 
relativas ao 1º. Semestre de 2021 e concordaram em submeter à aprovação da Assembleia Geral, 
c) a unanimidade dos conselheiros deliberou a favor do plano de negócios PN 2021 Revisão 1, com 
data de 31/08/2021 e submeter a aprovação da Assembleia Geral, Certifico que a presente é cópia 
fiel do original lavrado no livro próprio. Carlos Jose Botelho Berenhauser, Secretário. Conselhei-
ros: Alexandre Ferreira Lopes; Carlos José Botelho Berenhauser; Ana Helena Teixeira Berenhauser. 
Documento assinado nos termos do Art. 1º da MP-2200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileiras – ICP Brasil, em vigor consoante E.C nº 32 de 11/09/2001 M – Art. 
2º. Art. 1º Fica instituída a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil, para garantir a 
autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações 
de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de 
transações eletrônicas seguras. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o 
nº 25.352/22-2 em 17/01/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.
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ENOPS ENGENHARIA S.A.
CNPJ/ME nº 69.183.143/0001-82 – NIRE 35.300.372.212

Assembleia Geral Extraordinária
Data, Horário e Local: 01 de outubro de 2021, às 10:00 horas, na sede social da 
companhia, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Luisiana, nº 234, 
Brooklin Novo. Mesa: Sr. Carlos José Teixeira Berenhauser, Presidente; e Sr. Alexandre 
Ferreira Lopes, Secretário. Presença: acionistas representando a totalidade do capital 
social. Convocação: dispensada a comprovação da convocação prévia pela imprensa, 
conforme o facultado pelo parágrafo 4º do artigo 124 da lei nº 6.404/76. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre: a) a eleição dos membros do conselho de administração da compa-
nhia; b) alteração da sede da companhia; c) a fixação da remuneração global dos 
administradores; d) o parecer dos auditores independentes, balanço patrimonial e das 
demais demonstrações financeiras relativas ao 1º. Semestre de 2021; e) o plano de 
negócios PN 2021 Revisão 1, com data de 31/08/2021; f) a distribuição dos dividendos 
do exercício social; g) consolidação do novo Estatuto Social da companhia. Delibera-
ções: a) foi aprovada, pela unanimidade das acionistas, nos termos da legislação e 
estatuto social, a reeleição dos membros do Conselho de Administração da companhia, 
com mandato de 3 (três) anos a contar desta data: • Sr. Alexandre Ferreira Lopes, 
brasileiro, natural da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, casado sob o regime 
de comunhão parcial de bens, engenheiro químico, portador da Carteira de Identidade 
RG nº 16.632.257-X SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 148.656.908-08, residente 
e domiciliado na Rua Itapaiuna, nº 1165, casa 12, bairro Jd. Morumbi, São Paulo/SP, 
CEP 05707-001, para o cargo de Presidente do Conselho de Administração. • Sr. 
Carlos José Botelho Berenhauser, brasileiro, natural da cidade de Florianópolis, 
Estado de Santa Catarina, separado judicialmente, engenheiro, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 9.124.498-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 023.306.608-04, 
residente e domiciliado na Rua Itapaiuna, nº 1165, casa 14, Jd. Morumbi, São Paulo/
SP, CEP 05707-001, para o cargo de Conselheiro. • Sra. Ana Helena Teixeira Bere-
nhauser, brasileira, natural da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, casada sob 
o regime de comunhão parcial de bens, engenheira, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 11.795.554-1 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 126.822.568-13, residente 
e domiciliada na Rua Itapaiuna, nº 1165, casa 12, Jd. Morumbi, São Paulo/SP, CEP 
05707-001, para o cargo de Conselheira. Em cumprimento ao disposto no Art. 147 da 
Lei nº 6.404/76 os conselheiros exibiram os necessários comprovantes de qualificação 
para investidura ao cargo e suas cópias se encontram arquivadas na sede social da 
companhia. Os conselheiros eleitos tomam posse nos respectivos cargos mediante 
assinatura do termo de posse lavrado nesta ata (Anexo II) e declaram expressamente, 
sob as penas da lei, que não possuem qualquer impedimento por lei especial, que não 
estão incursos em nenhum crime que os impeça de exercer atividades mercantis ou 
administrar a companhia, bem como que não estão condenados ou sob efeitos de 
condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, acesso a cargos públicos 
ou por crime falimentar, de prevaricação, corrupção ou suborno, concussão, peculato 
ou por crime contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou 
a propriedade; b) foi aprovada, pela unanimidade das acionistas, a alteração do ende-
reço social da companhia, atualmente na Rua Luisiania, 234 Brooklin Novo – 04.560-020 
na cidade de São Paulo-SP, para a Rua James Watt, 142 – Conjuntos 111 e 112 – 
Jardim Edith, na Cidade de São Paulo-SP, 04576-050 – Edifício Century Plaza, conforme 
estatuto social abaixo consolidado; c) foi aprovada, pela unanimidade dos acionistas, 
a fixação do limite de remuneração global anual dos administradores em até 
R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais); d) foi aprovada, pela unanimidade dos acio-
nistas, o parecer dos auditores independentes, balanço patrimonial e das demais 
demonstrações financeiras relativas ao 1º. Semestre de 2021; e) foi aprovada, pela 
unanimidade dos acionistas, o plano de negócios PN 2021 Revisão 1, com data de 
31/08/2021; f) foi aprovada, pela unanimidade dos acionistas, o valor de R$ 1.800.000,00 
(um milhão e oitocentos mil reais), a título de dividendos a serem pagos aos acionistas 
da companhia, proporcionalmente à participação de cada um deles no capital social, 
referente ao exercício de 2021, os valores remanescentes ficarão retidos na conta de 
reserva de lucros para futuro pagamento de dividendos em função da disponibilidade 
do fluxo de caixa da companhia. g) em razão das deliberações ora aprovadas, foi 
também aprovado pela unanimidade dos acionistas, constando então como Anexo I 
da presente ata, conforme previsto, versão consolidada do Estatuto Social da compa-
nhia, modificado, reformado e renumerado nos termos das deliberações aprovadas 
nesta data. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem 
dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, declarou encerrados os tra-
balhos e suspendeu a Assembleia pelo tempo necessário à lavratura da presente ata 
que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada pelos presentes. A 
presente ata é cópia integral da lavrada em livro próprio. Presentes: (a.a.) Ubatan 
Administração e Participações S.A. (p.p. Carlos José Teixeira Berenhauser); Cati Admi-
nistração e Participações S.A. (p.p. Alexandre Ferreira Lopes). Certificamos que a 
presente é cópia fiel do original lavrado em livro próprio. São Paulo, 01 de outubro de 
2021. Presidente: Carlos José Teixeira Berenhauser; Secretário: Alexandre Ferreira 
Lopes. Documento assinado nos termos do Art. 1º da MP-2200-2 de 24/08/2001, que 
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP Brasil, em vigor consoante 
E.C nº 32 de 11/09/2001 M – Art. 2º. Art. 1º Fica instituída a Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP-Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade 
jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações 
habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações 
eletrônicas seguras. Enops Engenharia S.A. Assembleia Geral Extraordinária reali-
zada em 01 de outubro de 2021. Anexo I – Estatuto Social da Enops Engenharia 
S.A. I – Denominação, Sede, Foro, Objeto Social e Duração. Artigo 1º. Enops 
Engenharia S.A. é empresa regida pelas disposições do presente Estatuto, consoante 
a Lei nº 6.404, de 15.12.76, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis. 
Artigo 2º. A Companhia tem sede, foro e administração na Rua James Watt, 142 – 
Conjuntos 111 e 112 – Jardim Edith, na Cidade de São Paulo-SP, 04576-050 – Edifício 
Century Plaza, podendo abrir e fechar filiais ou escritórios em todos os pontos do 
território nacional ou no exterior, a critério da Diretoria. Artigo 3º. A Companhia tem 
por objeto social a prestação de serviços de operação e manutenção de sistemas de 
serviços públicos e de utilidades industriais, incorporação, administração e execução 
de obras de infraestrutura e serviços de engenharia, inclusive projetos e consultoria, 
por conta própria e de terceiros, comércio, locação, importação, exportação e montagem 
de equipamentos no seu campo de atuação, participação em consórcios, empreendi-
mentos e licitações bem como a prestação de serviços de assistência técnica e 
manutenção destes equipamentos. Artigo 4º. A sociedade terá prazo de duração 
indeterminado. II – Capital Social. Artigo 5º. O capital social da Companhia é de 
R$ 10.500.000,00 (dez milhões e quinhentos mil reais), representado por 10.500.000 
(dez milhões e quinhentos mil) de ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, 
todas com direito a voto. Artigo 6º. Cada ação ordinária nominativa dará direito a um 
voto nas deliberações da Assembleia Geral. Artigo 7º. Os acionistas têm preferência 

para a subscrição de novas ações, na proporção das ações anteriormente possuídas. 
III – Assembleia Geral. Artigo 8º. A Assembleia Geral dos Acionistas reunir-se-á 
ordinariamente nos 04 (quatro) primeiros meses após o término do exercício social, e, 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Artigo 9º. Cada 
Ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. As 
Assembleias Gerais, ordinárias ou extraordinárias, da Companhia, serão convocadas 
na forma da Lei, pelo Presidente do Conselho de Administração ou por qualquer uma 
das Acionistas, mediante envio de e-mail ou carta com aviso de recebimento e anúncio 
publicado com 15 (quinze) dias de antecedência, no mínimo. A convocação deverá 
informar as matérias a serem tratadas e somente sobre elas poderá haver deliberação. 
Não obstante as formalidades aqui previstas relativas à convocação, a Assembleia 
Geral será considerada regularmente convocada quando a ela comparecerem todos 
os Acionistas da Companhia. Artigo 10. A Assembleia Geral dos Acionistas, assim 
como a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária serão regidas pelos artigos 121 
a 137 da Lei nº 6.404, de 15.12.76. Artigo 11. As deliberações da Assembleia Geral, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei e neste estatuto, serão tomadas por maioria 
absoluta de votos não se computando votos em branco. Artigo 12. Compete à Assem-
bleia Geral, além de outras atribuições que estejam previstas em lei (Art. 132 da lei 
6.404/76), as atribuições abaixo: I. alteração do Estatuto Social da Companhia, em 
relação ao objeto social, aumento ou redução do capital social, eleição e destituição 
de Conselheiros de Administração e Fiscais, qualquer alteração na estrutura, poderes 
e competência do Conselho de Administração e da Diretoria; criação ou extinção de 
filiais; alteração de tipo societário da Companhia; II. aprovar as demonstrações finan-
ceiras anuais ou demonstrações financeiras de períodos intermediários e da destinação 
do resultado do exercício social, incluindo, mas não se limitando, ao pagamento de 
dividendos; III. cisão, fusão, transformação ou incorporação da Companhia; IV. aprovar 
a aquisição, subscrição e a alienação de participação em qualquer outra sociedade; V. 
Aprovar a participação em qualquer associação ou empreendimento, em negócios 
alheios ao objeto social ou alheios ao plano de negócios da Companhia; VI. aprovar 
qualquer aquisição ou alienação de bens da Companhia não prevista no orçamento 
anual no valor individual ou no agregado superior a 10% (dez por cento) do ativo total 
consolidado com base no último balanço auditado; VII. emissão de debentures e outros 
títulos/valores mobiliários conversíveis em ações ordinárias e ações preferenciais; VIII. 
aprovar a outorga de garantias reais, avais e fianças pela Companhia de valor igual ou 
superior a 10% (dez por cento) do ativo total consolidado com base no último balanço 
auditado; IX. aprovar a obtenção de financiamento, arrendamento mercantil, operação 
de endividamento e confissão de dívidas em valor individual ou agregado superior a 
10% do ativo total consolidado com base no último balanço auditado; X. aprovar a 
fixação da remuneração da Administração da Companhia; XI. aprovar a criação de 
classe de ações ou aumento de classe de ações existente sem guardar proporção com 
as demais; XII. aprovar a alteração nas preferências, vantagens e condições de resgate 
ou amortização, de uma ou mais classe de ações ordinárias ou preferenciais; XIII. 
aprovar a resolução de casos omissos no Estatuto Social e exercício de outras atribui-
ções que a lei ou o Estatuto não confiram a outro órgão da Companhia; XIV. aprovar o 
início e término de dissolução, falência, liquidação, recuperação judicial ou extrajudicial 
da Companhia. IV – Administração. Artigo 13. A sociedade será administrada por 
uma Diretoria e por um Conselho de Administração compostos, respectivamente, por 
no mínimo 02 (dois) e no máximo 03 (três) Diretores e por no mínimo 03 (três) e no 
máximo 05 (cinco) Conselheiros, todos com mandato de três anos, podendo ser ree-
leitos, devendo permanecer no exercício de seus cargos até a investidura de seus 
sucessores, exceto em casos de renúncia ou destituição. V – Conselho de Adminis-
tração. Artigo 14. O Conselho de Administração é constituído por no mínimo 03 (três) 
e no máximo 05 (cinco) membros, eleitos pela Assembleia Geral. Parágrafo Único. A 
totalidade dos Acionistas terá o direito de eleger um conselheiro externo e independente. 
Artigo 15. Todas as reuniões do Conselho de Administração serão convocadas por 
seu Presidente ou por qualquer de seus membros, mediante aviso por escrito, contra 
protocolo, com antecedência de 10 (dez) dias ao menos, indicando a ordem do dia e 
o horário em que a reunião se realizará, na sede da Companhia. As reuniões do Con-
selho de Administração da Companhia serão sempre secretariadas pelo outro membro 
do Conselho de Administração indicado pelo Presidente do Conselho de Administração 
da Companhia, o qual será responsável pela lavratura das atas das reuniões. Não 
obstante as formalidades aqui previstas relativas à convocação, as reuniões do Con-
selho de Administração serão consideradas regularmente convocadas quando a elas 
comparecerem todos os Conselheiros da Companhia. Artigo 16. Compete ao Conse-
lho de Administração, mediante deliberação por maioria absoluta de votos, além de 
outras atribuições que lhe sejam cometidas por lei, as atribuições abaixo: I. fixar a 
orientação geral dos negócios da Companhia; II. eleger e destituir o Diretor Presidente 
e os demais Diretores da Companhia e fixar-lhes as atribuições; III. fiscalizar a gestão 
dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, solicitar 
informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros 
atos; IV. convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente, ou no caso do artigo 
132 da Lei das Companhias por Ações (Lei nº 6404/76); V. escolher e destituir os 
auditores independentes, se houver; VI. discutir, formatar, definir claramente o propósito, 
os princípios e os valores da Companhia e zelar por eles; VII. preservar, reforçar ou, 
caso necessário, promover transformações na cultura e na identidade da Companhia; 
VIII. dar o direcionamento estratégico, monitorar e apoiar a Diretoria na implementação 
das ações estratégicas para a Companhia; IX. exercer as funções normativas das ati-
vidades da Companhia, podendo avocar para seu exame qualquer assunto que não 
se compreenda na competência privativa da Assembleia Geral ou da Diretoria; X. 
definir a política de remuneração e incentivos da Diretoria como um todo, os objetivos 
e metas do Diretor Presidente, e avaliar o seu desempenho. Participar junto com ele, 
na definição de objetivos, metas e avaliação dos membros da Diretoria; XI. aprovar 
políticas e diretrizes que afetam a Companhia como um todo; XII. assegurar que a 
Diretoria identifique, mitigue e monitore os riscos da Companhia; XIII. monitorar o 
desempenho financeiro, fiscal e operacional e a atuação da Diretoria; XIV. apreciar o 
Relatório da Administração e as contas da Diretoria e deliberar sobre sua submissão 
à Assembleia Geral; XV. manifestar-se sobre proposta para operações de mudança do 
tipo jurídico da Companhia, incluindo transformação, cisão, incorporação (e incorpora-
ção de ações) e fusão que envolveram a Companhia; XVI. determinar a realização de 
auditoria ou tomada de contas nas subsidiárias, controladas ou coligadas da Companhia; 
XVII. manifestar-se, previamente, sobre qualquer assunto a ser submetido pela Dire-
toria à Assembleia Geral; XVIII. manifestar-se sobre qualquer proposta para a alteração 
de qualquer dos artigos do Estatuto Social da Companhia; XIX. aprovar o orçamento 
anual elaborado pela Diretoria; XX. manifestar-se previamente sobre a obtenção de 
qualquer financiamento em valor individual ou agregado superior a 10% do ativo total 
consolidado com base no último balanço auditado; XXI. manifestar-se sobre qualquer 
proposta para aumentos de capital da Companhia; XXII. manifestar-se sobre qualquer 
proposta acerca da emissão de ações, bônus de subscrição, debêntures ou partes 
beneficiárias; XXIII. manifestar-se em projetos de investimentos em negócios alheios 
ao objeto social ou alheios ao plano de negócios da Companhia; XXIV. aprovar o par-

celamento ou reescalonamento de quaisquer débitos tributários ou previdenciários, e 
o ingresso em qualquer programa extraordinário de liquidação de débitos tributários ou 
previdenciários aprovados pela administração federal, estadual ou municipal; XXV. 
aprovar qualquer alteração no orçamento anual; XXVI. aprovar a antecipação de recei-
tas ou a securitização de recebíveis da Companhia, sob qualquer forma; e XXVII. 
aprovar a prorrogação ou renegociação de dívidas da Companhia com instituições 
financeiras, por razões exclusivamente financeiras. VI – Diretoria. Artigo 17. Nos casos 
de ausência ou impedimentos temporários os Diretores substituir-se-ão mutuamente. 
Artigo 18. Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral, e a 
prática, para tanto, de todos os atos necessários, ressalvados aqueles para os quais 
seja, por lei ou pelo presente Estatuto, atribuída a competência ao Conselho de Admi-
nistração ou à Assembleia Geral. Artigo 19. São expressamente vedados, sendo nulos 
e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer dos acionistas, adminis-
tradores, procuradores ou funcionários que a envolverem em obrigações relativas a 
negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos 
ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros. Parágrafo Primeiro. Caberá aos 
Diretores ou aos Procuradores constituídos em nome da Companhia, a prática dos 
atos necessários ou convenientes à sua administração, com exceção daqueles indica-
dos no caput desta Cláusula, para tanto dispondo eles, entre outros poderes, dos 
necessários para: (a) a representação da Companhia em Juízo e/ou fora dele, ativa ou 
passivamente, perante terceiros, quaisquer repartições públicas, autoridades federais, 
estaduais ou municipais, bem como autarquias, sociedades de economia mista e 
entidades paraestatais; e (b) a administração, orientação e direção dos negócios sociais, 
incluindo a compra, venda, troca ou alienação por qualquer outra forma, de bens móveis 
da Companhia, determinando os respectivos termos, preços e condições e o uso da 
denominação social. Parágrafo Segundo. Respeitando o disposto no Parágrafo Primeiro 
acima e observadas as disposições deste Estatuto, todo e qualquer documento que 
importe responsabilidade ou obrigação da Companhia, incluindo escrituras, contratos, 
notas promissórias, contratos de câmbio, cheques, ordens de pagamento e outros 
documentos não especificados, serão obrigatoriamente assinados por: I. um Diretor 
isoladamente; ou II. um Procurador devidamente constituído. Parágrafo Terceiro. As 
procurações outorgadas pela Companhia serão firmadas por no mínimo 2 (dois) Dire-
tores, e, além de mencionarem expressamente os poderes conferidos, deverão, com 
exceção daquelas para fins judiciais e administrativos, conter um período de validade 
limitado. Parágrafo Quarto. As procurações outorgadas pela Companhia para fins de 
representação em processos licitatórios poderão ser firmadas por apenas 1 (um) 
Diretor. Parágrafo Quinto. Os poderes para comprar, vender, hipotecar ou por outro 
modo qualquer alienar ou gravar bens imóveis da Companhia, desde que previamente 
aprovado pelo Conselho de Administração e pela Assembleia Geral, deverão sempre 
ser exercidos por dois Diretores, por si ou por intermédio de procuradores com poderes 
especiais. Artigo 20. Compete aos Diretores substituírem-se mutuamente nas suas 
ausências e impedimentos, o que deverá ser registrado no livro de Atas das Reuniões 
de Diretoria. Artigo 21. A remuneração dos membros da Diretoria será fixada anual-
mente pela Assembleia Geral. VII – Conselho Fiscal. Artigo 22. É facultativa a eleição 
de Conselho Fiscal pela Assembleia Geral, o qual poderá ter a característica de fun-
cionamento não permanente, composto de será composto por no mínimo 3 (três) e, no 
máximo, 5 (cinco) membros efetivos e 2 (dois) suplentes, permitida a reeleição destes. 
Parágrafo Único. O Conselho Fiscal terá a remuneração que for estabelecida pela 
Assembleia Geral, nos termos da legislação vigente. VIII – Exercício Social. Artigo 
23. O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro. Ao 
fim de cada exercício, proceder-se-á à elaboração do balanço e demais demonstrações 
financeiras. Parágrafo Único. Os lucros líquidos ou prejuízos anualmente obtidos terão 
a aplicação que lhes for determinada pelo(s) acionista(s) representante(s) da maioria 
absoluta do capital social. Nenhum dos acionistas terá direito a qualquer parcela dos 
lucros até que seja adotada deliberação expressa e específica sobre a sua aplicação. 
Artigo 24. Do lucro líquido apurado em cada balanço, 5% (cinco por cento) serão 
aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição de reserva legal, que 
não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social, conforme previsão do artigo 
193, parágrafos primeiro e segundo da Lei nº 6.404, de 15.12.76. Parágrafo Único. O 
saldo terá a destinação que a Assembleia estabelecer, inclusive para criação de reser-
vas estatutárias, para contingências ou retenção de lucros inclusive a distribuição de 
dividendo mínimo obrigatório fixado em 10% (dez por cento) do lucro líquido da Com-
panhia para o respectivo exercício social conforme estabelecido neste Estatuto Social. 
IX – Da Dissolução e Liquidação da Sociedade. Artigo 25. No caso de falência, 
impedimento definitivo, inabilitação ou retirada de qualquer um dos acionistas, a Com-
panhia não será dissolvida, devendo, os negócios continuarem entre o(s) acionista(s) 
remanescente(s) e os sucessores do(s) acionista(s) impedido(s) para a continuação 
da Companhia. Parágrafo Único. Nos casos expressamente dispostos em lei ou por 
deliberação do(s) acionista(s), obedecendo-se o quórum necessário, a Companhia será 
dissolvida sendo que o liquidante deverá ser nomeado por acionista(s) que represen-
te(em) a maioria do capital social da Companhia. Artigo 26. Em caso de liquidação ou 
dissolução da Companhia, os acionistas nomearão seu liquidante por meio de Assem-
bleia, observadas as formalidades para tanto, o qual poderá ser substituído ou destituído, 
mediante as mesmas formalidades para sua nomeação. Parágrafo Único. Na hipótese 
de liquidação da Companhia, seus haveres serão empregados na liquidação das 
obrigações e o remanescente, se houver, rateado entre os acionistas proporcionalmente 
ao número de ações que cada um possuir, observadas as formalidades aplicáveis 
previstas na Lei 6.404/76. X – Das Disposições Finais. Artigo 27. Os Diretores 
declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração 
da Companhia por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concus-
são, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou a propriedade. Artigo 28. Os casos omissos e divergências oriundas do presente 
contrato serão supridos ou resolvidos com a regência da Lei nº 6404/76 (Lei das 
Sociedades por Ações). Artigo 29. Qualquer controvérsia derivante ou relativa à pre-
sente Companhia, que não obtenha êxito na tentativa de solução entre os acionistas, 
será submetida exclusivamente à arbitragem. Parágrafo Único. Referida arbitragem 
será conduzida segundo o regulamento do Centro de Arbitragem da Câmara de 
Comércio Brasil-Canadá (CCBC), situada à Rua do Rocio, 12º andar, conjunto 121, 
Vila Olímpia, São Paulo-SP, CEP 04552-000, por um árbitro escolhido pelos acionistas, 
ou em caso de divergência com base nas regras estabelecidas no regulamento indicado. 
Artigo 30. Os Acionistas são signatários de Acordo de Acionistas arquivado na sede 
da Companhia. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 
25.351/22-9 em 17/01/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.
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Publicidade Legal

Espadarte Energias 
Renováveis, Empreendimentos e 

Participações Ltda. 
CNPJ/ME nº 42.808.930/0001-16 – NIRE 35.237.493.461

1ª Alteração do Contrato Social
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, a parte abaixo: (I) 
Espadarte MGO Consultoria Empresarial, Empreendimentos e Participações 
Ltda., sociedade limitada inscrita no CNPJ/ME sob nº 05.291.957/0001-58, com sede 
na Alameda Dona Tereza Cristina, 309, Sala 05, Nova Petrópolis, em São Bernardo 
do Campo, Estado de São Paulo, CEP 09770.330 (“MGO”), devidamente represen-
tada na forma de seu Contrato Social, pelo sócio Douglas De Oliveira, brasileiro, 
casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 4.683.729-2 SSP/SP 
e inscrito no CPF/ME sob nº 001.660.108-47, residente e domiciliado na Rua João 
de Souza Dias, 515, apartamento 131, Campo Belo, em São Paulo, Estado de São 
Paulo, CEP 04618-003; e (II) Portovenere Participações Ltda., sociedade limitada 
inscrita no CNPJ/ME sob nº 42.042.017/0001-51, com sede na Avenida Paulista, 37, 
4º andar, conjunto. 41, Bela Vista, em São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01.311-
902 (“Portovenere”), devidamente representada na forma de seu Contrato Social, 
pelo sócio Roberto Brandão Junqueira De Andrade, brasileiro, casado, empresário, 
portador da cédula de identidade RG nº 26.708.328-2 SSP/SP e inscrito no CPF/ME 
sob nº 287.920.368-64, residente e domiciliado em São Paulo, Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Rua Olimpíadas, 205, cj. 41, Vila Olímpia, em São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP 04551-000. Sócios representando a totalidade do capital 
social da sociedade empresária limitada denominada Espadarte Energias Renová-
veis, Empreendimentos e Participações Ltda., com sede na Alameda Dona Tereza 
Cristina, 309, Sala 10, Nova Petrópolis, em São Bernardo do Campo, Estado de São 
Paulo, CEP 09770-330, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 42.808.930/0001-16, registrada 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35237493461, 
em sessão de 21 de julho de 2021 (“Sociedade”), decidem alterar o Contrato Social 
da Sociedade, de acordo com os termos e condições a seguir: I. Transformação de 
Tipo Societário e Aprovação do Estatuto Social: 1.1. Os sócios da Sociedade, 
neste ato, decidem, por unanimidade, transformar a Sociedade em uma sociedade 
por ações, nos termos do disposto na legislação aplicável, cuja denominação social 
passa a ser “Espadarte Energias Renováveis, Empreendimentos e Participações 
S.A.”, em continuação e sucessão à sociedade empresária limitada ora transformada. 
1.2. Ato contínuo, os sócios aprovam a conversão da totalidade das quotas em que 
se divide o capital social da Sociedade em ações ordinárias nominativas e sem valor 
nominal, mantendo-se o mesmo número de sócios, doravante denominados acionistas, 
e o mesmo capital social, no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais), passar a ser 
dividido em 10.000 (dez mil) ações, todas ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
totalmente subscritas e integralizadas, distribuídas a cada um dos acionistas da socie-
dade transformada na mesma proporção anteriormente existente, qual seja: (i) MGO, 
detentora de 5.000 (cinco mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal; e 
(ii) Portovenere, detentora de 5.000 (cinco mil) ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal. 1.2.1. Os acionistas aprovam o Boletim de Subscrição constante do 
Documento I ao presente instrumento, o qual reflete a composição, na presente data, 
do capital social da Sociedade, declarando formalmente concretizada a emissão e 
criação das referidas novas ações ordinárias. 1.3. Os acionistas consignam que será 
mantido o mesmo endereço da sede social e mesmos ativos e passivos. 1.4. O objeto 
social é, neste ato, alterado para a participação em outras sociedades, não financeiras, 
nacionais ou estrangeiras, atuantes no setor de energia elétrica, na qualidade de sócio 
ou acionista, podendo exercer ainda a gestão e comercialização de bens e recursos pró-
prios. 1.5. Os acionistas estabelecem que a administração da Sociedade será realizada 
por uma Diretoria composta por no mínimo 2 (dois) e no máximo 5 (cinco) Diretores, 
sem designação específica. 1.6. Ficam eleitos, neste ato, os Srs. Douglas De Oliveira, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 4.683.729-2 
SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob nº 001.660.108-47, residente e domiciliado na Rua 
João de Souza Dias, 515, apartamento 131, Campo Belo, em São Paulo, Estado de 
São Paulo, CEP 04618-003, e Roberto Brandão Junqueira De Andrade, brasileiro, 
casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 26.708.328-2 SSP/SP 
e inscrito no CPF/ME sob nº 287.920.368-64, residente e domiciliado em São Paulo, 
Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Olimpíadas, 205, cj. 41, Vila 
Olímpia, em São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04551-000, ambos para o cargo de 
Diretor, sem designação específica, os quais declaram-se devidamente desimpedidos e 
habilitados para o exercício da administração da Sociedade, nos termos da legislação 
aplicável. 1.6.1. Os Diretores terão mandatos unificados de 3 (três) anos, permitida 
a reeleição, sem limitação de mandatos, empossados em seus cargos mediante a 
assinatura dos respectivos termos de posse lavrados em livro próprio arquivado na 
sede da Sociedade e anexos ao presente instrumento como Documento II. 1.7. Fica 
formalmente concretizada a transformação da Sociedade em uma sociedade por ações 
que é, para todos os fins, uma continuação da sociedade empresária limitada, sem 
interrupção de continuidade de sua existência jurídica. 1.8. Em virtude da transformação 
da Sociedade, os acionistas aprovaram o seu novo Estatuto Social, que passa a regular 
o seu funcionamento, conforme o disposto no Documento III ao presente instrumento. 
E, estando todos justos e contratados, assinam este instrumento em 1 (uma) via 
digital e para o mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo. São Paulo, 09 de 
novembro de 2021. p. Espadarte MGO Consultoria Empresarial, Empreendimentos 
e Participações Ltda. Douglas De Oliveira; Portovenere Participações Ltda. Roberto 
Brandão Junqueira De Andrade. Visto do Advogado: Bruno Salama – OAB/SP nº 374.042
Testemunhas: Ana Beatriz Flórido Côrtes – CPF/ME: 484.170.148-61; Luiz Otavio 
Amorini de Castro – CPF/ME: 402.493.638-79. Estatuto Social da Espadarte Energias 
Renováveis, Empreendimentos e Participações S.A.. Capítulo I – Denominação, 
Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º. A Espadarte Energias Renováveis, Empreen-
dimentos E Participações S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima de capital 
fechado, regida pelos termos do presente Estatuto Social e pelas disposições legais 
aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1.976. Artigo 2º. A 
Companhia tem sede e foro na Alameda Dona Tereza Cristina, 309, Sala 10, Nova 
Petrópolis, em São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, CEP 09770-330. A 
Companhia poderá abrir, transferir ou encerrar filiais, agências, escritórios e represen-
tações em qualquer localidade do país ou do exterior, mediante deliberação da Assem-
bleia Geral de acionistas. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social a participação 
em outras sociedades, não financeiras, nacionais ou estrangeiras, atuantes no setor 
de energia elétrica, na qualidade de sócio ou acionista, podendo exercer ainda a 
gestão e comercialização de bens e recursos próprios. Parágrafo Único: A Companhia 
poderá exercer qualquer das atividades integrantes de seu objeto social, diretamente 
ou por meio de suas subsidiárias, associada ou não a terceiros, no País ou fora do 
território nacional. Artigo 4º. A Companhia tem prazo de duração indeterminado. 
Capítulo II – Capital Social e Ações: Artigo 5º. O capital social da Companhia total-
mente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional é de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal. Parágrafo 1º: A Companhia poderá adquirir suas próprias ações, com o 
objetivo de cancelá-las ou mantê-las em tesouraria, para posterior alienação ou can-
celamento, desde que até o valor do saldo de lucros ou reservas, exceto a legal, e sem 
diminuição do capital social, ou por doação. Parágrafo 2º: As ações são indivisíveis 
em relação à Companhia. Quando as ações pertencerem a mais de uma pessoa, os 
direitos a elas conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. Artigo 
6º. Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas Assembleias 
Gerais de acionistas, cujas deliberações serão tomadas na forma da legislação aplicá-
vel, do presente Estatuto Social e de eventuais Acordos de Acionistas devidamente 
arquivados na sede da Companhia. Artigo 7º. A propriedade das ações será compro-
vada pela inscrição do nome do acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas 
da Companhia. Qualquer transferência de ações será feita por meio da assinatura do 
respetivo termo no Livro de Transferência de Ações Nominativas da Companhia. Artigo 
8º. Os acionistas têm preferência para a subscrição de novas ações decorrentes do 
aumento do capital social, na proporção de suas participações na Companhia. Caso 
algum acionista não exerça seu direito de preferência, caberá aos demais acionistas, 
na proporção de suas participações, o direito de subscrição das ações não subscritas 
pelo acionista desistente. Capítulo III – Assembleia Geral: Artigo 9º. A Assembleia 
Geral, com as funções e atribuição previstas em lei, neste Estatuto e no Acordo de 
Acionistas reunir-se-á na sede social (i) ordinariamente, dentro dos 04 (quatro) meses 
seguintes ao término do exercício social para deliberar sobre as matérias constantes 
do artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações; e (ii) extraordinariamente, sempre que 
os interesses sociais o exigirem, quando convocada na forma da lei. Parágrafo 1º: 
Assembleia Geral será convocada por qualquer membro da Diretoria ou em qualquer 
outra hipótese prevista no artigo 123 da Lei das Sociedades por Ações, devendo, para 

tanto, serem observadas todas as formalidades previstas na Lei das Sociedades por 
Ações e neste Estatuto Social. Parágrafo 2º: As Assembleias Gerais serão presididas 
por qualquer pessoa escolhida dentre os presentes. O Presidente da Assembleia Geral 
escolherá um dos presentes para secretariar os trabalhos. Parágrafo 3º: Independen-
temente das formalidades de convocação, será considerada regular a Assembleia Geral 
a que comparecerem todos os Acionistas, dispensando-se assim a convocação. 
Parágrafo 4º: As atas das Assembleias poderão ser lavradas na forma de sumário dos 
fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, contendo a transcrição das delibe-
rações tomadas observado o disposto no parágrafo 2º, do artigo 130, da Lei das 
Sociedades por Ações. Artigo 10º. Para participar da Assembleia Geral, o acionista ou 
seu representante legal deverá comparecer à Assembleia Geral munido de documen-
tos que comprovem sua identidade. Parágrafo 1º: O acionista poderá participar das 
Assembleias Gerais via teleconferência, videoconferência ou outro meio de comunica-
ção que permita assegurar sua identificação e a participação efetiva. Parágrafo 2º: O 
acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador constituído há 
menos de (01) um ano, que seja acionista, administrador da companhia ou advogado. 
Artigo 11º. A Assembleia Geral instalar-se-á com a presença de acionistas que repre-
sentem, no mínimo, a maioria do capital social votante da Companhia. Artigo 12º. As 
deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as hipóteses especiais previstas em 
lei, no presente Estatuto e no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, 
serão tomadas por Acionistas que representem, no mínimo, a maioria do capital social 
votante da Companhia. Parágrafo Único: Sem prejuízo das demais matérias previstas 
em lei, no presente Estatuto e no Acordo de Acionistas da Companhia, a Assembleia 
Geral terá competência para deliberar sobre as seguintes matérias: (i) alteração do 
endereço da sede social; (ii) alteração do objeto social; (iii) redução ou aumento de 
capital da Companhia; (iv) mudança nas características, direitos e privilégios das ações 
da Companhia; (v) mudança do tipo societário; (vi) modificação da política de distribui-
ção de resultados da Companhia; (vii) reformar o Estatuto Social da Companhia. (viii) 
qualquer operação de transformação, fusão, cisão, incorporação, incorporação de 
ações, conferência (drop down) de ativos e passivos, ou qualquer forma de reorgani-
zação societária envolvendo a Companhia; (ix) requerimento de falência, recuperação 
judicial ou extrajudicial da Companhia; (x) aprovação das remunerações dos principais 
executivos e administradores da Companhia, bem como de parentes consanguíneos 
até o 2º grau de pessoas físicas que, direta ou indiretamente, participem do Controle 
da Companhia; (xi) eleição e destituição de diretores, bem como fixar-lhes as respec-
tivas remunerações; (xii) escolher e destituir auditores independentes da Companhia, 
se houver; (xiii) constituição de sociedade, bem como a aquisição, alienação ou one-
ração pela Companhia, a qualquer título, de participação no capital social de outras 
sociedades; (xiv) autorização para associações, joint ventures e/ou parcerias estraté-
gicas relacionadas ao objeto da Companhia e de suas controladas, envolvendo a 
Companhia, bem como a sua participação em consórcios; (xv) prestação de fianças, 
avais ou quaisquer outras garantias, reais ou pessoais, pela Companhia, para garantir 
obrigações de terceiros; (xvi) suspensão de quaisquer atividades da Companhia; (xvii) 
Aprovação da contratação pela Companhia, na qualidade de devedora, de empréstimos 
ou outras operações de crédito ou operações análogas; (xviii) A celebração, pela 
Companhia, de acordos de acionistas ou de quotistas relativos à participação da 
Companhia em outras sociedades, incluindo quaisquer acordos que estejam relacio-
nados à participação da Companhia em outras sociedades; e (xix) aprovação do voto 
a ser proferido pelos diretores em assembleias gerais de acionistas ou reuniões de 
sócios das Subsidiárias da Companhia. Capítulo IV – Administração da Companhia: 
Artigo 13º. A Companhia será administrada por uma diretoria, com poderes conferidos 
pela legislação aplicável e de acordo com o presente Estatuto Social e com o Acordo 
de Acionistas arquivado na sede da Companhia. Artigo 14º. A Diretoria da Companhia 
será composta por no mínimo 2 (dois) e no máximo 5 (cinco) membros, todos desig-
nados Diretores, sem designação específica. As regras para o funcionamento da 
Diretoria, bem como as atribuições e poderes específicos dos diretores, são aquelas 
estabelecidas neste Estatuto Social, bem como no Acordo de Acionistas arquivado na 
sede da Companhia. Artigo 15º. Os Diretores serão eleitos por deliberação da Assem-
bleia Geral para o exercício do mandato de 3 (três) anos, unificado, sendo permitida a 
reeleição, e exercerão suas funções até a eleição e posse de seus substitutos. Artigo 
16º. A Diretoria se reunirá (a) ordinariamente, no mínimo, 12 (doze) vezes ao ano, em 
reuniões mensais para fins de prestação de informações, discussões estratégias e 
outras matérias que julgarem conveniente, e (b) extraordinariamente sempre que exigido 
pelo interesse societário e sempre que convocadas por quaisquer de seus membros. 
Todas e quaisquer regras a respeito das reuniões da Diretoria serão determinadas por 
este Estatuto Social, pela própria Diretoria e pelo Acordo de Acionistas arquivado na 
sede da Companhia. Parágrafo 1º: No caso de ausência temporária de qualquer 
Diretor, este poderá, com base na pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar 
seu voto por escrito, por meio de carta ou por correio eletrônico digitalmente certificado, 
com prova de recebimento pelo Diretor Presidente. Parágrafo 2º: Ocorrendo vaga na 
Diretoria, a nomeação do novo Diretor será determinada pela Assembleia Geral. Pará-
grafo 3º: As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por meio de teleconferência, 
videoconferência ou outros meios de comunicação. Tal participação será considerada 
como presença pessoal em referida reunião. Nesse caso, os membros da Diretoria que 
participarem remotamente da reunião deverão expressar seus votos por meio de carta 
ou por correio eletrônico digitalmente certificado. Parágrafo 4º: Ao término da reunião, 
deverá ser lavrada Ata, a qual deverá ser assinada por todos os Diretores fisicamente 
presentes à reunião e posteriormente transcritas no Livro de Registro de Atas da 
Diretoria. Os votos proferidos por diretores que participarem remotamente da reunião 
da Diretoria ou que tenham se manifestado na forma mencionada no parágrafo 3º deste 
artigo deverão, igualmente, constar no Livro de Registro de Atas da Diretoria, devendo 
a cópia da carta ou mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo o voto do Diretor, 
ser juntada ao Livro logo após a transcrição da Ata. Artigo 17º. Os membros da Dire-
toria tomarão posse mediante assinatura do respetivo termo no Livro de Registro de 
Atas de Reuniões da Diretoria, permanecendo sujeitos aos requisitos, impedimento, 
deveres, obrigações e responsabilidades previstos nos Artigos 145 e 158 da Lei das 
SA. Artigo 18º. As reuniões da diretoria serão convocadas por qualquer de seus 
membros, mediante aviso por escrito enviado a cada um dos seus membros, com no 
mínimo 5 (cinco) dias de antecedência. Os avisos de convocação poderão ser enviados 
por meio eletrônico, com confirmação de recebimento. Os avisos de convocação das 
reuniões de Diretoria também serão enviados aos Acionistas, que serão convidados 
para participação como ouvintes. Artigo 19º. Sujeito à deliberação dos Acionistas, 
conforme contemplado pelo presente Estatuto Social e pelo Acordo de Acionistas 
arquivado na sede da Companhia, compete à Diretoria: (i) o cumprimento disseminação 
e fortalecimento dos valores, missões e ideais éticos da Companhia; (ii) o cumprimento 
deste Estatuto Social e das deliberações da Assembleia Geral; (iii) a condução, geren-
ciamento, administração e supervisão diária dos negócios e assuntos da Companhia 
(podendo propor à Assembleia Geral o ingresso da Companhia em novos negócios) e 
de todas as decisões relacionadas às atividades diárias da Companhia; (iv) a repre-
sentação, ativa e passiva, da Companhia, nos termos da Cláusula 20ª abaixo; (v) a 
aprovação de todas as medidas necessárias e pela realização de atos comuns de 
natureza gerencial, financeira e econômica de acordo com as disposições estabeleci-
das no presente Acordo e nas deliberações aprovadas pelas Assembleias de Acionis-
tas; (vi) a preparação do balanço patrimonial e de resultado econômico da Companhia, 
para submissão à Assembleia Geral Ordinária de Acionistas; (vii) propor à Assembleia 
Geral a criação e a extinção de subsidiárias e controladas no Brasil e no exterior; e (viii) 
propor a Assembleia Geral políticas de risco, alçadas e investimentos aplicáveis à 
Companhia. Artigo 20º. Observadas as demais disposições legais, deste Estatuto e 
do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, a Companhia será repre-
sentada, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante quaisquer terceiros, da 
seguinte forma: (i) por 2 (dois) Diretores em conjunto, ou 1 (um) Diretor em conjunto 
com 1 (um) procurador, ou 2 (dois) procuradores em conjunto; (ii) por 1 (um) Diretor ou 
1 (um) procurador isoladamente na representação em juízo; ou (iii) por 1 (um) Diretor 
ou 1 (um) procurador isoladamente nos atos meramente de rotina não pecuniários ou 
atos de rotina pecuniários que não excedam, individualmente ou no agregado de 1 
(um) mês, o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais). Parágrafo 1º: As procurações serão 
outorgadas em nome da Companhia pela assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores, 
devendo especificar os poderes conferidos e, salvo no caso de procurações ad judicia¸ 
vedarão o substabelecimento e terão período de validade limitado a 1 (um) ano. Pará-
grafo 2º: É vedado aos Diretores e aos procuradores da Companhia obrigá-la em 
negócios estranhos ao objeto social, bem como praticar atos de liberalidade em nome 
da Companhia. Artigo 21º. A remuneração global da administração da Companhia será 
fixada pela Assembleia Geral Ordinária dos acionistas. Capítulo V – Conselho Fiscal: 
Artigo 22º. O Conselho Fiscal da Companhia, com as atribuições estabelecidas em 
lei, será composto de no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros e igual número 
de suplentes, ao qual competirão as atribuições previstas em lei. Parágrafo 1º: O 
funcionamento do Conselho Fiscal não será permanente, sendo instalado pela Assem-
bleia Geral, a pedido de acionistas nos termos do art. 161 da Lei nº 6.404/1976. 

Parágrafo 2º: O Conselho Fiscal terá um Presidente, eleito pela Assembleia Geral. 
Parágrafo 3º: Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos 
mediante a assinatura de termo de posse lavrado no respectivo livro de registo de atas 
das Reuniões do Conselho Fiscal. Parágrafo 4º: Em caso de vaga, renúncia, impedi-
mento ou ausência injustificada a duas reuniões consecutivas, será o membro do 
Conselho Fiscal substituído, até o término do mandato, pelo respectivo suplente. 
Parágrafo 5º: Em caso de impedimento ou vacância permanente no cargo de um 
membro do Conselho Fiscal, e sem que haja suplente a substituí-lo, caberá ao Presidente 
do Conselho Fiscal imediatamente convocar uma Assembleia Geral da Companhia 
para eleger um novo membro efetivo do Conselho Fiscal e respectivo suplente, para 
preencher o cargo e completar o mandato do membro impedido ou vacante. Parágrafo 
6º. A Assembleia que receber pedido de funcionamento do Conselho Fiscal e instalar 
o órgão deverá eleger os seus membros e fixar-lhes a remuneração, observado o limite 
estabelecido no art. 162, § 3°, da Lei nº 6.404/1976. Parágrafo 7º: Cada período de 
funcionamento do Conselho Fiscal terminará na data da primeira Assembleia Geral 
Ordinária após a sua instalação. Capítulo VI – Exercício Social, Demonstrações 
Financeiras e Distribuição dos Lucros: Artigo 23º. O exercício social iniciar-se-á em 
1º de janeiro e terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas 
as demonstrações financeiras previstas na legislação aplicável. Parágrafo Único: A 
Companhia poderá, por deliberação da Assembleia Geral, levantar balanços interca-
lares, distribuir dividendos intermediários e pagar juros sobre o capital próprio, obser-
vadas as disposições legais. Artigo 24º. Do resultado do exercício serão deduzidos, 
antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados, se houver, a provisão para 
o imposto sobre a renda e contribuição social sobre o lucro e reserva legal. Parágrafo 
único: O lucro líquido do exercício, nos termos dos artigos 190 e 191 da Lei nº 6.404/76, 
terá a seguinte destinação: (i) 5% (cinco por cento) serão destinados para a constitui-
ção da reserva legal, visando assegurar a integridade do capital social, limitada a 20% 
(vinte por cento) do capital social; (ii) 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido 
ajustado na forma do inciso I do artigo 202 da Lei nº 6.404/76 serão obrigatoriamente 
distribuídos aos acionistas, a título de dividendo mínimo obrigatório, na proporção das 
ações por eles detidas; e (iii) o saldo remanescente, após atendidas as disposições 
contidas nos itens anteriores deste artigo, terá a destinação determinada pela assem-
bleia Geral podendo ser distribuído entre os acionistas ou mantido, contabilmente, em 
conta de lucros ou prejuízos acumulados para futuras destinações ou compensações 
em resultados futuros. O dividendo mínimo obrigatório poderá deixar de ser distribuído 
quando a Assembleia Geral deliberar, sem oposição de qualquer dos acionistas pre-
sentes, a distribuição de dividendos em percentual inferior aos 25% (vinte e cinco por 
cento) ou mesmo retenção integral do lucro. Capítulo VII – Liquidação: Artigo 25º. A 
Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação da 
Assembleia Geral, que estabelecerá a forma da liquidação, elegerá o liquidante e, se 
for o caso, instalará o Conselho Fiscal, para o período da liquidação, elegendo seus 
membros e fixando-lhes as respectivas remunerações. Capítulo VIII – Cessão e 
Oneração de Ações: Artigo 28º. Toda e qualquer cessão e/ou oneração de ações da 
companhia deverão observar as restrições impostas pelo Acordo de Acionistas arqui-
vado na sede da Companhia. Capítulo IX – Acordo De Acionistas: Artigo 29º. A 
Companhia observará e respeitará os Acordos de Acionistas devidamente registrados 
e arquivados na sede da Companhia, sendo expressamente vedado aos integrantes 
da mesa diretora da Assembleia Geral acatar declaração de voto de qualquer acionista 
proferida em desacordo com o que tiver sido ajustado em Acordo de Acionistas arqui-
vados na sede social da Companhia, sendo também expressamente vedado à Com-
panhia aceitar e proceder à transferência de ações e/ou à oneração e/ou a cessão de 
direito de preferência à subscrição de ações e/ou de outros valores mobiliários que não 
respeitar aquilo que estiver previsto e regulado em Acordo de Acionistas. Parágrafo 
Único: As obrigações e responsabilidades resultantes dos acordos de acionistas serão 
válidas e oponíveis a terceiros tão logo tais acordos tenham sido devidamente averba-
dos nos livros de registros de ações da Companhia e nos certificados de ações, se 
emitidas, conforme previsto no artigo 118 da Lei nº 6.404/1976. Capítulo X – Faleci-
mento de Acionista: Artigo 30º. Em caso de falecimento de qualquer Acionista, os 
herdeiros não serão admitidos na Companhia e a Companhia comprará dos respectivos 
herdeiros as Ações antes de titularidade do Acionista falecido. Neste caso, o preço de 
compra a ser pago pela Companhia será calculado proporcionalmente à participação 
do Acionista falecido no capital social da Companhia, considerando, para tanto, uma 
avaliação patrimonial da Companhia, a ser apurado no fechamento do mês imediata-
mente subsequente ao do falecimento. O pagamento aos herdeiros será efetuado pela 
Companhia em 12 (doze) parcelas, a primeira vencendo no prazo de 90 (noventa) dias 
contados do falecimento e as demais no 5º (quinto) dia útil de cada mês subsequente. 
Os pagamentos serão efetuados mediante transferência eletrônica de fundos, em conta 
de titularidade dos herdeiros a ser indicada oportunamente, servindo os recibos das 
transferências como comprovantes para fins de quitação. Capítulo XI – Arbitragem: 
Artigo 31º. Os Acionistas desde já concordam que todos e quaisquer litígios, contro-
vérsias ou disputas direta ou indiretamente decorrentes ou relativos a este Estatuto, 
incluindo aqueles referentes à sua validade, interpretação, cumprimento, violação ou 
rescisão (“Disputas”) – exceto, porém, habilitações de crédito, impugnações ou pedidos 
de restituição apresentados por um Acionista no âmbito de eventual recuperação 
judicial ou falência de outro Acionista, nos termos dos artigos 7º, § 1º, 8º, 85 e 99, inciso 
IV, da Lei Federal nº 11.101/2005 – serão definitivamente decididos por arbitragem, 
nos termos desta cláusula. Artigo 32º. O procedimento arbitral será administrado pelo 
Centro de Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil Canadá (“Câmara”), obedecendo 
à legislação do Brasil, e em consonância com o seu regulamento de arbitragem em 
vigor no momento da apresentação do requerimento de arbitragem (“Regulamento”). 
Na impossibilidade de atuação da Câmara, será escolhido um tribunal arbitral em 
funcionamento regular no Brasil. Artigo 33º. A arbitragem será decidida de acordo com 
as leis da República Federativa do Brasil, vedado o julgamento por equidade, e por um 
tribunal arbitral composto por três árbitros (“Tribunal Arbitral”), sendo um indicado pelo 
Acionista requerente e outro, pelo Acionista requerido. O terceiro árbitro, que presidirá 
o Tribunal Arbitral, será escolhido de comum acordo pelos árbitros indicados pelas 
partes. Caso qualquer das partes, ou os árbitros por elas indicados, deixem de proce-
der à indicação, esta será realizada de acordo com o Regulamento. Parágrafo Único: 
Para os casos em que o valor da causa for de até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
o Tribunal arbitral será composto por um único árbitro, escolhido nos termos do Regu-
lamento. Artigo 34º. O procedimento arbitral será conduzido no idioma português e 
todos os documentos redigidos em outros idiomas deverão ser acompanhados da 
respectiva tradução. O procedimento arbitral será conduzido e a sentença arbitral será 
prolatada, por escrito, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, sem 
prejuízo da designação motivada, por parte do Tribunal Arbitral, de diligências e atos 
processuais, inclusive audiências, em outras localidades. Artigo 35º. Antes da institui-
ção do Tribunal Arbitral, qualquer das partes poderá requerer ao Poder Judiciário 
medidas cautelares ou antecipações de tutela, sendo certo que o eventual requerimento 
de medida cautelar ou antecipação de tutela ao Poder Judiciário não afetará, ou repre-
sentará renúncia à existência, validade e eficácia desta convenção de arbitragem. Após 
a instauração do Tribunal Arbitral, os requerimentos de medida cautelar ou antecipação 
de tutela deverão ser dirigidos ao Tribunal Arbitral, que poderá, ainda, confirmar, modi-
ficar ou cassar eventual medida concedida anteriormente pelo Poder Judiciário, nos 
termos do art. 22-B, da Lei nº 9.307/96, valendo-se, ainda, do disposto no art. 22-C, da 
mesma Lei. Para as medidas previstas nesta Cláusula, para a execução da sentença 
arbitral e para as causas que não estejam submetidas à arbitragem, incluindo a exe-
cução específica de obrigações previstas neste Contrato, as partes elegem o Foro da 
sede da Companhia como o único competente, renunciando a todos os outros, por 
mais especiais ou privilegiados que sejam. Artigo 36º. A sentença arbitral, parcial ou 
final, será considerada final e definitiva pelas partes, não estando sujeitas a qualquer 
recurso, ressalvados os pedidos de correção e esclarecimentos previstos no art. 30 da 
Lei nº 9.307/96 e no Regulamento. Artigo 37º. No curso do procedimento, as partes 
arcarão com as despesas da arbitragem e honorários de árbitros na forma estabelecida 
no Regulamento. A sentença arbitral fixará, além das eventuais condenações impostas 
pelo Tribunal Arbitral, que a Parte perdedora arque, proporcionalmente ao seu insucesso 
na demanda, com o pagamento e o reembolso (i) das taxas e demais valores devidos, 
pagos ou reembolsados à Câmara, (ii) dos honorários e demais valores devidos, pagos 
ou reembolsados aos árbitros, (iii) dos honorários e demais valores devidos, pagos ou 
reembolsados aos peritos, tradutores, intérpretes, secretários, estenotipistas e outros 
auxiliares eventualmente designados pelo Tribunal Arbitral e (iv) dos honorários advo-
catícios de sucumbência fixados pelo Tribunal Arbitral. O Tribunal Arbitral não condenará 
qualquer das partes a pagar ou reembolsar (i) honorários contratuais ou qualquer outro 
valor devido, pago ou reembolsado pela parte contrária a seus advogados, assistentes 
técnicos, tradutores, intérpretes e outros auxiliares e (ii) qualquer outro valor devido, 
pago ou reembolsado pela parte contrária com relação à arbitragem, a exemplo de 
despesas com fotocópias, autenticações, consularizações e viagens. Junta Comercial 
do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 575.863/21-3 e NIRE 
35.300.581.741 em 06/12/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.
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Negócios

Em meio a dificulda-
des acima das pre-
vistas inicialmente 

para explorar novas frentes 
de crescimento na área de 
crédito, a empresa de maqui-
ninhas de pagamento Stone 
viu suas ações passarem por 
uma brusca reprecificação 
durante o ano passado.

Após alcançar sua máxi-
ma histórica de US$ 94,09 
(R$ 517,98) em meados de fe-
vereiro de 2021, os papéis da 
empresa fundada em 2012 por 
André Street e Eduardo Pon-
tes despencaram desde então.

Em 31 de dezembro, as 
ações na Bolsa americana 
Nasdaq, onde a empresa fez a 
abertura de capital (IPO, na si-
gla em inglês) em 2018, eram 
negociadas a US$ 16,86 (R$ 
92,81), uma queda de 82,1%.

Fora o ambiente macroe-

conômico brasileiro desafia-
dor para empresas de peque-
no e médio porte do setor de 
consumo e varejo, público-al-
vo da Stone, a confiança dos 
investidores ficou seriamente 
abalada depois de a empresa 
reportar problemas de origi-
nação de crédito no segundo 
trimestre do ano passado, o 
que levou inclusive à suspen-
são da oferta no final de junho.

“Uma das principais ra-
zões para o bom desempenho 
das ações da Stone em 2020 
havia sido pela crença do 
mercado de que a companhia 
estava de fato conseguindo 
crescer o produto de crédi-
to em uma boa velocidade. 
E, no primeiro semestre do 
ano passado, tivemos alguns 
sinais de que essa frente não 
estava se desenvolvendo da 
forma como imaginávamos”, 

diz Marco Calvi, analista do 
Itaú BBA.Níveis elevados de 
inadimplência experimenta-
dos no segmento de peque-
nas e médias empresas, em 
um ano no qual a economia 
não ganhou tração conforme 
o esperado pelos especialis-
tas, assim como dificuldades 
operacionais para fazer as 
adequações necessárias à re-
gulamentação e às platafor-
mas de registro de recebíveis 
do mercado, foram apontadas 
pela empresa entre as prin-
cipais causas para explicar o 
desempenho aquém das ex-
pectativas.

“Toda a inteligência por 
trás do modelo de crédito tal-
vez estivesse em um estágio 
abaixo do que o mercado en-
tendia que estava no começo 
de 2021”, acrescenta.

Lucas Bombana/Folhapress

Stone luta contra desconfiança do 
mercado após tombo de 80% 
das ações

A fintech de cré-
dito rural Agro-
lend acaba de 

receber R$ 120 milhões de 
aporte, dinheiro que será in-
vestido na expansão do negó-
cio voltado para produtores 
médios de todo o país -hoje 
a startup tem 300 clientes em 
11 estados.

Parte do investimento, 
R$ 80 milhões, foi consegui-
do em uma rodada série A, 
termo que batiza a primeira 
captação para expandir uma 
empresa após seu modelo de 
negócio ter sido validado. O 
fundo focado no Brasil Valor 
Capital, criado pelo america-
no Michael Nicklas, liderou a 
rodada. A Agrolend se junta 
aos unicórnios Loft, Clou-
dWalk e Gympass, que estão 
na carteira do grupo.

Os R$ 40 milhões res-
tantes foram por meio de um 
FIDC (Fundo de Investimen-
to em Direitos Creditórios, 
exercidos por títulos de crédi-

to) em que participaram Itaú 
Asset, Verde Asset e Augme.

Fundada em dezembro 
de 2020, a empresa atua com 
clientes de propriedades mé-
dias. Hoje, os usuários do 
aplicativo faturam entre R$ 
500 mil e R$ 5 milhões por 
ano -uma faixa que, segun-
do acreditam os fundadores, 
é menos atendida por linhas 
de crédito. “Eles são peque-
nos demais para grandes ban-
cos e grandes demais para 
linhas do Banco do Brasil”, 
afirma o presidente-executi-
vo da startup, André Glezer.

Há 700 mil potenciais 
clientes no país, defende 
André, e para atraí-los, eles 
usam a velha conhecida agi-
lidade das fintechs.

Para conseguir o crédito, 
é preciso basicamente preen-
cher um cadastro, passar pela 
aprovação, assinar o contrato 
pelo celular, fotografá-lo e “a 
operação está feita”, diz An-
dré.                 Daniela Arcanjo/Folhapress

Startup de crédito rural 
capta R$ 120 milhões

A empresa de 
diagnóisticos 
Vyttra viu seu 

faturamento triplicar de um 
ano para o outro: foi de 100 
milhões de reais em 2019 
para 300 milhões de reais em 
2020. O motivo foi a explo-
são de demanda por testes rá-
pidos de covid-19. A empresa 
fabrica testes de sorologia, 
que checam se as pessoas têm 
os anticorpos contra a doen-
ça, e já vendeu mais de 6 mi-
lhões de unidades do produto.

Com o avanço da va-
cinação e a pandemia mais 
controlada, a companhia co-
meçou a investir para conti-
nuar crescendo com outros 
produtos, até que foi pega de 
surpresa pela nova onda da 
doença, impulsionada pela 

variante ômicron. “A deman-
da veio caindo no segundo 
semestre de 2021, até que em 
dezembro tudo mudou. Ti-
vemos aumento de 500% na 
procura. E em janeiro, só nos 
primeiros dias, já aumentou 
500% em relação a dezem-
bro”, afirma o CEO da Vyttra 
Rubens Freitas.

No primeiro semestre de 
2021, auge da segunda onda 
da covid, a Vyttra entregava 
em média 500 mil testes rá-
pidos de covid por mês. No 
segundo semestre, com o 
avanço da vacinação, estava 
entregando de 100 a 200 mil 
testes. Agora, com a ômicron, 
chegou a entregar 700 mil 
testes entre o final de dezem-
bro e o início de janeiro. O 
fato de estar se preparando 
para oferecer outros produtos 

ao mercado permitiu que ela 
respondesse rapidamente à 
nova alta de demanda.

Por conta da alta procura 
e do desabastecimento global 
de insumos para os testes, a 
Vyttra tem demorado cerca 
de quinze dias para atender os 
pedidos. A fábrica, que fica 
em Bragança Paulista (SP), 
já está trabalhando em três 
turnos e contratando mais 
cinquenta pessoas. “Estamos 
conseguindo atender com 
esse tempo de espera. Mas a 
maioria das empresas não es-
tava com estoque ou com as 
linhas preparadas para aten-
der a essa demanda”, afirma 
Freitas.

Laboratórios e farmácias 
já têm tido escassez de exa-
mes de covid. 

Exame

Vyttra fatura R$ 300 mi 
com exames de covid e está 

pronta para autotestes
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